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Certifico e dou fé que, no dia 17/01/2025, dirigi-me ao endereço
indicado no mandado, onde constatei que funciona o posto de combustível “Rio Novo”
(L. M. ARAUJO COMERCIO E SERVICOS – ME, CNPJ nº 07.955.908/0001-06), parte
igualmente executada no processo e cuja titularidade é atribuída à Sra. LUANA
MACHADO ARAUJO, conforme certidão Id 3a8afdd.

Na ocasião, fui recebido pelo Sr. Maxwell Elves Oliveira, que se
apresentou como arrendatário do posto. Após dar ciência do conteúdo do mandado, o
Sr. Maxwell entrou em contato com a Sra. Luana, oportunidade na qual pude também
lhe dar ciência da ordem judicial.

Assim, procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO de 2.142 (dois mil
cento e quarenta e dois) litros de gasolina comum, avaliados ao preço corrente de R$
6,34 (seis reais e trinta e quatro centavos) cada, perfazendo um total de R$ 13.580,28
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(treze mil quinhentos e oitenta reais e vinte e oito centavos), tudo conforme o auto de
penhora em anexo.

Ademais, na mesma data supracitada, INTIMEI a Sra. Luana
Machado Araujo da penhora realizada, enviando-lhe, eletronicamente, cópias do
mandado e do auto de penhora e avaliação. Ressalto, por fim, que o Sr. Maxwell Elves
Oliveira assumiu o encargo de depositário dos bens penhorados, de acordo com auto
em anexo.

Diante do exposto, devolvo o presente mandado para
apreciação, permanecendo à disposição para ulteriores determinações.

CHAPADINHA/MA, 20 de janeiro de 2025
 

BERNARDO JOSE PINTO DE MELLO E SILVA FILHO
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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